
Município de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

FESTA Do DrA DAs cRIANçAS, coMo ravaÉvr Nos DIAS 23 E 25 DE ouruBRo NA

BATRRo pEDRTNHAs, ruo rvurutcÍpto DE ILHA coMpRtDA
1.1.2- DEscRlçÃo E- QUANTIDADES NEcESSARlAs,conforme Termo de Referencia

Convocatório.
1,2- Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos:

1.2.1 Processo ne 467 /20L5 em todos os seus termos
1.2.2- Edital do CONVITE np. L17 /2015 e seus Anexos;

1,2.3- Proposta apresentada pela CONTRATADA;

1.2.4- Ata da sessão do CONVITE np.L77 /201.5;
TA SEGUNDA - FATURA AMENTO VALOR E R

2.1- Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de cobrança.

2,2- O pagamento do será efetuado conforme a entrega dos serviços prestados através de depo
bancário, no prazo de até 10(dez) dias, contados do recebimento pelo responsável pelo objeto.

2.2.2- Havendo divergência ou erro na emissão da NF. fica interrompido o prazo para o pagamento, se

Procãiiãã;

4 ) /s 9a-
Êrg.

coNTRATO Ne 438/201s

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 5I

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ILHA

COMPRIDAEAEMPRESAAC
RODRI6UES SOM - ME.

Aos 02 (dois) dias do mês de outubro do ano de 2015, compareceram de um lado o Municipio de llha

Comprida, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n" 64.037 .872/0001-07, sediada na Av. Beira Mar, no 11.000,
Balneário Meu Recanto, neste Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, representada, neste ato, pelo

Prefeito Municipal, o Senhor DÉclO JOsÉ VENTURA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e,

de outro lado, a empresa A C RODRIGUES SOM - ME com sede, na Rua Primeiro de Janeiro, 170, CEP 13.807-
450 Bairro Vila Santa Luzia na cidade de Mogi Mirim/SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas do
Ministério da Fazenda sob o ne 2O.54L.887|OOOT-32, doravante designadâ CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante Legal, Senhora Amanda Cristina Rodrigues, empresária, portadora do R.G.

Ne 50581598 SSPSP e C.P.F. ns: 397.7L9.L08-09, e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhâs ao final
consignadas, que em face da adjudicação efetuada na licitação Convite ne 1L7 /2015, Processo n s 467 /20L5,
pelo presente instrumento avençam um contrato de LOCAÇÃO DE CONTAINERS, sujeitando-se ás normas da

Lei Federal ne 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações, Lei Estadual ne 6.544 de 22 de

novembro de 1989 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e as seguintes cláusulas e condições
que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSUtA PRI EIRA - OBJETO

1.1- O presente contrato tem por objeto contratação de empresa para CONTRATAçAO DE EMPRESA

ESPEC|AL|ZADA EM LOCAçÃO DE CONTATNERS A SEREM UTTLTZADOS NOS D|AS r.1 E 12 DE OUTUBRO, NA

ARENA DE EVENTOS DO BOQUEIRÃO NORTE PROXIMO AO CORPO DE BOMBEIROS, ONDE IRÁ ACONTECER A

34 FESTAN cArÇARA NO

- Anexo ldo lnst e nto

ito

reiniciada a conta8em somente após a regularização.

2.2.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias de

expediente do coNTRATANTE.
2.3- O valor total do presente contrato é de R547.900,00 (QUARENTA E SETE MIL E NOVECENTOS REAIS), que

corresponde à soma de todos os materiais.
2.4- As despesas da presente licitação irá onerar recurso da seguinte dotação orçamentária:
DEPARTAMENTo DE DESENVoLVIMENTo LOCAL - 02.05 . DIVISÃO DE TURISMO .02.05.01 - REALIZAÇÃO DE

TOS LOCAIS - 23,695.0010.1012 - OUTROS SERVIÇOs DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA - CA IA

o

ENTO - 3.3.90.39 - FONTE DE RECURSOS - 1 - CÓD.DE APLICAÇÃO - 110.000 - FICHA oRçAM

ro Mor, ng ll.ooo, Bolneório Meu Recorto - llho CoÍnpridoiSn - CeP, rte2s-ooo -(13) 3842-

EVEN

ELEM

131

Avenido Bei
wuw.ilhocomprid q.sp.gov.br

E AR e

é

I
I
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Município de llha ComPrida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

cúusuu reRcerna - vrcÊructn

Este contrato têrá vigência de 60(sessenta) dias, a partir da assinatura deste contrato, nos termos e con

permitidos pela legislação vigente,

cr-Áusuu OUARTA - OBRIG acÕes e nrSPONSABILIDAD ES DA CONTRATADA

d içõe:

dos na contrataçãc

da e pelos demais encargor

aa.a6gxlgalADAresponsabi|izar-se.ápelofie|cumprimentodosencargosassumi
pelos demais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente'

4.2- A inadimplência da CoNTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, nã'

transfere ao CoNTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato'

CLÁUSULA QUINTA _ OBRIG ACÕES E RESPONSABILI DADES DO CONTRATANTE

5.1- O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento na Íorma ajusta

assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente

cLÁusuLA sExrA - RESCTSÃO E SANCÕEs

6.1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na

atua liza ções,ga ra ntido o exercÍcio de prévia e amp la defe

cúU SULA SÉTIMA - FORO

7.1- As partes elegem o foro da Comarca de lguape enúncia de qualquer outro, por mais privilegiadc

Lei Federal ns 8.666/93 e sua:

que seja para dirimir quaisquer questões judiciais o

7.2- E, por estarem justos e contratados, assinam o

CONTRATANTE:

diciais oriundas deste contrato

te contrato para todos os fins de direito
U

DECI rhNruaa
PRE MUNICIPAL

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

2s

'L t Àorni,;irtlroM-ME
AMANDA CRISTINA RODRIGUES

,tl^-.r

048-8

VISTO E APROVADO:

6ERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR

PROCU RADO R t UR íDt CO/M t C

oAB/SP 144.27O
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